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ATOS OFICIAIS

O prefeito Luis Henrique Moreira, a secretária municipal de Saúde, Nilva Gomes, com o secretário de Estado 
da Saúde, Dr. Eleuses Paiva, em reunião em São Paulo, na última sexta-feira (07)

O chefe do executivo jalesense e o secretário de Estado da Saúde, Dr. Eleuses 
Paiva, que abordou diversos temas da saúde pública no encontro estadual

  IMPRENSA

O chefe do executivo jale-
sense, Luis Henrique Morei-
ra, foi convidado para estar 
ao vivo no Programa Primei-
ro Impacto Interior do SBT, 
em São José do Rio Preto, na 
manhã da quarta-feira (12). 
Ele foi recebido nos estúdios 
do SBT Interior pelos dire-
tores Edivaldo Samorano e 
Perci Barros e pela apresen-
tadora Melissa Alcântara.

Com o tema Cidades em 
Pauta, o programa foi ini-

ciado com uma breve apre-
sentação da cidade de Jales 
e, em seguida, a jornalista 
Melissa Alcântara ressaltou 
a votação histórica do prefei-
to Luis Henrique nas urnas 
nas eleições do dia 06 de ou-
tubro, com mais de 90% de 
aprovação.  O prefeito apro-
veitou a oportunidade para 
citar importantes ações como 
a implantação do transporte 
público gratuito, o sistema 
de videomonitoramento para 

proporcionar mais segurança 
à população, a fase final de 
implantação da guarda civil 
municipal que, em breve, es-
tará operando na cidade, e a 
inauguração de dois grandes 
viadutos que melhorou signi-
ficativamente a mobilidade 
urbana do município.

O prefeito municipal tam-
bém ressaltou que Jales é 
referência em saúde e que 
o município possui uma uni-
dade do Hospital de Amor 

que realiza mais de 1.200 
atendimentos diários, além 
disso, possui um Ambulató-
rio Médico de Especialida-
des, o AME que atende toda 
a região e uma Santa Casa 
que também é referência em 
saúde. Ele também revelou, 
em primeira mão, a extensão 
dos horários de atendimen-
tos, incluindo os sábados e 
domingos, em algumas uni-
dades de saúde para auxiliar 
no enfrentamento da dengue 

e proporcionar um melhor 
atendimento à população.

Luis Henrique finalizou o 
bate-papo falando do orgulho 
em ter sido eleito presidente 
da AMA (Associação dos Mu-
nicípios da Araraquarense), a 
maior instituição de municí-
pios do Estado de São Paulo, 
no fi nal do mês de janeiro.

“Foi uma importante opor-
tunidade para falarmos das 
coisas boas que estão acon-
tecendo em nosso município 

que impactam positivamente 
a vida da população.  Deixo 
aqui registrada minha alegria 
e satisfação em poder parti-
cipar do Primeiro Impacto 
Interior que realiza um tra-
balho sério e imparcial, e a 
oportunidade de levar o nome 
da nossa cidade para toda a 
região. Obrigado Edivaldo 
Samorano e Perci Barros pelo 
espaço e por levarem infor-
mação de qualidade para todo 
o público do nosso interior”.

Prefeito Luis Henrique participa, ao vivo, do 
programa Primeiro Impacto Interior do SBT

  SAÚDE

O chefe do executivo jalesense, 
Luis Henrique Moreira, a secretá-
ria de saúde, Nilva Gomes, a dire-
tora de Departamento da Unidade 
de Avaliação e Controle, Milene 
Tarlao Navas Settemo, participa-
ram na manhã da sexta-feira (07), 
no Memorial da América Latina, 
em São Paulo, do Encontro de 
Gestores do SUS Paulista, com 
o secretário de Estado da Saúde, 
Dr. Eleuses Paiva, parlamentares, 
prefeitos e secretários de saúde do 
Estado de São Paulo.

Entre os principais temas discu-
tidos, destacaram-se os avanços 
e perspectivas do SUS no Estado 
de São Paulo; assistência farma-
cêutica nas redes regionais de 
atenção à saúde; vigilância em 
saúde na perspectiva regional; 
tabela SUS paulista; saúde digital 
e também as ações de combate à 
dengue, um desafi o crescente em 
todo o estado de São Paulo.

O prefeito Luis Henrique, que 
esteve ao lado do secretário, Dr. 
Eleuses Paiva, agradeceu pesso-

Prefeito e secretária de Saúde de Jales se encontram 
com o Eleuses Paiva, secretário de Estado da Saúde

almente a parceria com a Secre-
taria de Saúde do Estado, desta-
cando a importância do apoio nas 
ações do município.

“Foi um importante encontro 
para debater os problemas de 
saúde nosso estado, do nosso 
município e da nossa região. Esse 

diálogo e aproximação entre os 
municípios e o Governo do Es-
tado, fortalecem as estratégias de 
combate à dengue e a busca de 
soluções para o financiamento 
da saúde na região”, relatouLuis 
Henrique.

O prefeito ressaltou ainda que 

a administração municipal está 
intensificando os esforços para 
conter o avanço da dengue no 
município e que novas medidas 
serão realizadas nos próximos 
dias para o enfrentamento deste 
grave problema de saúde pública.

Durante toda a semana, Luis 

Henrique também dialogou com 
prefeitos, autoridades do Estado, 
como o secretário de Turismo, 
Roberto de Lucena e diversos 
parlamentares em busca de me-
lhorias para o município. Na 
quinta-feira, dia 06, participou de 
um encontro com o governador 

Tarcísio de Freitas, no Palácio 
dos Bandeirantes, que reuniu 
prefeitos dos 645 municípios do 
Estado, deputados estaduais e 
secretários estaduais para alinhar 
projetos e parcerias estratégicas 
para o crescimento e desenvolvi-
mento dos municípios paulistas.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

OBJETO: Contratação de empresas especializadas no ramo para prestação de serviços 
técnicos junto a Unidade Básica de Saúde de Mesópolis para o exercício de 2025, pelo 
prazo de 12 (doze) meses.

ADJUDICO/HOMOLOGO o objeto do PREGAO ELETRÔNICO Nº 001/2025, figurando 
como Licitantes adjudicatórios a empresa: EQUIPE MULTIDISCIPLINAR LTDA, inscrita 
sob o CNPJ: 44.823.740/0001-01 – no valor de R$ 173.989,80(cento e setenta e três mil 
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos)

Prefeitura Municipal de Mesópolis (SP), em 19 de fevereiro de 2025.

ALEX ROCHA PIMENTEL
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

OBJETO: Contratação de empresas especializadas no ramo para prestação de serviços 
técnicos junto a Unidade Básica de Saúde de Mesópolis para o exercício de 2025, pelo 
prazo de 12 (doze) meses.

Contratados: CONTRATO nº 007/2025 – EQUIPE MULTIDISCIPLINAR LTDA, inscrita 
sob o CNPJ: 44.823.740/0001-01 – no valor de R$ 173.989,80 (cento e setenta e três mil 
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos)

Assinatura: 19 de fevereiro de 2025.
Vigência: 12 meses.

Prefeitura Municipal de Mesópolis (SP), em 19 de fevereiro de 2025.

Alex Rocha Pimentel
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo nº 10/25 – Pregão nº 04/25
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Eletrônico) acima citado para a Aquisição de condicionadores de ar, tipo Split de 24 mil btus, classe (A ou B) para suprir as necessi-
dades de climatização em ambientes de escolas da rede municipal de ensino (E.M.E.F, E.M.E.I E C.M.E.I) do município de Santa Rita d’ Oeste - SP, conforme Termo de Compromisso 
PAR nº 202140937-5 e Termo de Compromisso PAR nº 202140934-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Ministério da Educação, conforme termo de referência 
constante do edital, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será a partir do dia 20/02/2025as 16h00min até às 11h00min do dia 12/03/2025, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 12/03/2025 às 13h15min, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações 
do Brasil BLL, através do sítio: www.bll.org.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 20/02/2025, além da página da BLL, citada anteriormente, no site www.
santaritadoeste.sp.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua Antonio Tavares, 107, Centro, pelo telefone (17) 3643-1123. Santa Rita d’Oeste, 19 de fevereiro de 2025. 
Osmar Sampaio – Prefeito Municipal.

5º (QUINTO) TERMO ADITIVO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO VALOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2021 DE 25/02/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CIPIO DE SANTA RITA D’ OESTE E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA FÉ DO SUL/SP, PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.
O Município de Santa Rita d’ Oeste, Inscrito no CNPJ sob nº 45.138.336/0001-53, com sede na Rua Antônio Tavares nº 107 – Centro, CEP: 15780-000, nesta cidade de Santa Rita d’ 
Oeste, Estado de São Paulo, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal OSMAR SAMPAIO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 17.621.009-X-SSP/SP e do CPF. 058.301.988-94, residente e domiciliado na Rua José Francisco de Carvalho nº 428, Vila Carvalho, CEP: 15780-000, nesta 
cidade de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, e através do Secretário Municipal de Saúde o Senhor DOUGLAS MOLINA, brasileiro, casado, portador do RG nº 25.723.047-6-
SSP/SP e do CPF nº 350.280.488-51, residente e domiciliado na Rua Aurélio Zolim nº 151, Vila Luiz Zolim,  CEP: 15780-130, nesta cidade de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, 
denominado ORGÃO GESTOR, e do outro lado a IRMANDADAE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA FÉ DO SUL doravante   denominada   simplesmente  ENTIDADE, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 50.572.395/0001-75, localizada na Rua Três nº 1269, Centro, CEP: 15775-000, na cidade de Santa Fé do Sul/SP, 
representada pelo Senhor JOSÉ BISCASSI, brasileiro, casado, provedor, residente e domiciliado na Rua Sete nº 1634 – Vila São José – CEP: 15775-000, na cidade de Santa Fé 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D`OESTE
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do Sul/SP, portador do RG nº 10.865.006-6–SSP/SP e CPF n° 583.097.808-34, RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, referente ao Termo de Fomento 
supracitado, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA ÚNICA: O presente instrumento tem por objeto ADITAR o Termo de Fomento para conceder subvenções social, para entidade do terceiro setor com a fi nalidade de aten-
dimento dos serviços de assistência médico-hospitalar às pessoas enfermas, acidentadas e casos sociais nas áreas clínica médica, clínica cirúrgica, ginecologia e obstetrícia,  clinica 
pediatra e UTI adulto comtempladas pelo SUS, conforme solicitação da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO SUL, para esta municipalidade de Santa 
Rita d’ Oeste, doravante   denominada   simplesmente   TERCEIRO SETOR,as quais estão sendo realizadas a contendo, para que seja prorrogado no exercício de 2025, ou seja, no 
período de 01/01/2025 a 31/12/2025 tudo conforme a Cláusula Oitava da Vigência da Rescisão e das Hipóteses de Prorrogações, Cláusula Sexta – Das Alterações do Plano de Trabalho, 
tendo em vista que foi apresentado um novo Plano de Trabalho e aprovado por esta municipalidade e Cláusula Terceira –Dos Valores e do Repasse e  disposto no Artigo 42 da Lei Federal 
nº  13.019/14 de 31/07/2014 e suas alterações e Lei Municipal nº 1.674 de 06/02/2025 no valor R$ 295.680,00 (duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e oitenta reais), com 12 (doze)  
parcelas mensais deR$ R$ 24.640,00 (vinte quatro mil, seiscentos e quarenta reais), no período acima já mencionado. Fica mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais. E, por estarem ajustados, os participes fi rmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e formas. 
Prefeitura Municipal de Santa Rita d’ Oeste (SP), 10 de fevereiro de 2025
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

6º (SEXTO) TERMO ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 13.019/14 DE 31 DE JULHO DE 2014, E SUAS ALTERAÇÕES COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA FE DO SUL/APAE, DORAVANTE   
DENOMINADA   SIMPLESMENTE   ORGANIZAÇÃO   DA SOCIEDADE CIVIL.
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor OSMAR SAMPAIO, e de outro lado a AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA FE DO SUL/APAE, DORAVANTE   DENOMINADA   SIMPLESMENTE   ORGANIZAÇÃO  DA SOCIEDADE 
CIVIL,  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 45.137.296/0001-25, com Matriz na Rua Quatro, n° 82, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de 
São Paulo, representada por sua Presidenta a Senhora Sany Claudia de Carvalho Corral, Portadora do RG n° 21.370.949-1- SSP/SP e CPF n°117.378.568-08, residente e 
domiciliada na Rua Irmãos Bedaqui nº 191, Bairro Jardim Europa, CEP: 15775-000, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, celebram com fundamento na Lei 
Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, Lei Municipal nº 1.542 de 15 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 1.893/2021 de 22/02/2021, Lei 
Municipal nº 1.675 de 06/02/2025, conforme  Termo de Fomento nº 001/21 de 22 de fevereiro de 2021, objeto da Inexigibilidade nº 001/2021, Processo 001/2021,  fi rmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:
CLAUSULA ÚNICA: Nos termos da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015,  Lei Municipal nº 1.542 de 15 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 
1.893/2021 de 22/02/2021, Lei Municipal nº 1.675 de 06/02/2025 as partes resolvem Aditar o Termo de Fomento nº 001/2021 de 22 de fevereiro de 2021, Inexigibilidade nº 001/2021, 
Processo nº 001/2021, cuja execução de serviço será “Proporcionar educação gratuita e especial aos alunos de ambos os sexos sem distinção de raça, cor e credo, oferecendo 
alimentação adequada e trabalhando em todos os níveis e habilidades básicas higiene e saúde nas AVDs e AVPs e cidadania e ética nas AVPs e AVDs”, à pessoa com defi ciência 
intelectual, múltipla e transtorno do espectro autista (TEA), no Âmbito da Área da Saúde, Educação e Social.Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES e CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO REPASSE, do TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 DE 22/02/2021, no valor de R$ 41.016,00 (quarenta e um mil e dezesseis reais), com desembolso mensal a 
partir de 01/01/2025 à 31/12/2025 no valor de R$ 3.418,00 (Três Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais), conforme Plano de Trabalho Aprovado da APAE em 06/11/2024. Fica mantidas 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.
Prefeitura Municipal de Santa Rita D’Oeste, 02 de janeiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO Nº 011/2023 DE 28/02/2023. 
PROCESSO Nº 007/2023
CONVITE Nº 002/2023
CONTRATO Nº 011/2023 DE 28/02/2023
Pelo presente INSTRUMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL, com fulcro no Artigo 57, § 1º, II e § 2º  e  Artigo 65, II, b e § 1° da Lei 
8.666 de 1993, em consonância com o § 4º, da Lei Federal nº 9.648, de 27 de Maio de 1998, publicada no D.O.U. em 28/05/98, Seção I - resolvem de comum acordo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA D` OESTE, e a empresa:- EDUARDO CESAR BUSTO LOPES 36758476839 -MEI,  CNPJ Nº 32.537.628/0001-17, com sede na Rua José Claudio Fogaça, 
875, Centro, Três Fronteiras, SP, CEP 15.770-000, PRORROGAR  o Item 2.1 da   Cláusula Segunda da Vigência do Contrato celebrado em 28 de fevereiro de 2023, por mais 12 (doze) 
meses, de 01/03/2025 à 28/02/2026, que objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva em microcomputadores e notebooks em rede local, 
prestação de serviços em administração de rede local, prestação de serviços em software local e hospedagem cloud, gestão e compartilhamento de internet, criação e manutenção de 
sistemas web portal do município, criação e manutenção de sistemas web turismo e lazer, monitoramento e compartilhamento de arquivos para a municipalidade de Santa Rita d’Oeste.
Aplicando o índice da correção dos últimos (12) doze) meses do IPCA/IBGE que fi cou em 4.56%, de conformidade com o Item 3.1 e 3.2 da Cláusula Terceira do Local Prazo de Execução 
e Item 4.1 e 4.2 da Cláusula Quarta do Preço, passando o valor de R$ 5.215,05 (cinco mil, duzentos e quinze reais e cinco centavos) mensal, para R$ 5.452,86 (cinco mil, quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos) mensal.  Fica mantidas na integridade original todas as demais Cláusulas Contratuais. E, por estar assim, justos e acordados, lavrou-se 
o presente termo que vai devidamente assinados pelas partes e pelas testemunhas em frente
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

2º (SSEGUNDO) TERMO DE ADITIVO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTAREÇÃO DO VALOR DO CONTRATO Nº 010/2023 DE 28/02/2023.
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor OSMAR SAMPAIO e de outro lado a empresa SF 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JALES LTDA, CNPJ (MF) 17.673.325/0001-38, com sede em Jales, SP, na Rua Salvador, 2320, Residencial Maria Silveira, CEP 15.704-126, neste 
ato representada por seu proprietário, conforme no CONTRATO nº 010/2023 fi rmado em 28 de fevereiro de 2023, objeto do CONVITE Nº 003/2023 - PROCESSO Nº 011/2023 - fi rmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:
CLAUSULA ÚNICA: Com fulcro nos termos do Artigo 57, § 1º, II e § 2º  e  Artigo 65, II, b e § 1° da Lei 8.666 de 1993, em consonância com o § 4º, da Lei Federal nº 9.648, de 27 de 
Maio de 1998, publicada no D.O.U, em 28/05/98 Seção I, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 010/2023 de 28/02/2023, Convite nº 003/2023, Processo nº 011/2023, destinado à 
prestação de serviços profi ssionais de assessoria e consultoria técnica administrativa na Área de Licitações e Contratos para a municipalidade de Santa Rita d’ Oeste, para prorrogar 
o Item 2.1 da Cláusula Segunda da Vigência por mais 12 (doze) meses, de 01/03/2025 à 28/02/2026, e Item 3.1 e 3.2 da Cláusula terceira do Preço e Item 8.1 da Cláusula Oitava do 
Reajuste, dos últimos 12 (doze) meses do índice do IPCA/IBGE que fi cou em 4,56%, passado o valor mensal de R$ 7.890,51 (sete mil e oitocentos e noventa reais e cinquenta e um 
centavos), mensal,  para R$ 8.250,32 (oito mil duzentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos), mensal.  
Fica mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.
Santa Rita D’Oeste, 10 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO  VALOR DO CONTRATO Nº 009/2023 DE 28/02/2023. 
PROCESSO Nº 006/2023
CONVITE Nº 001/2023
CONTRATO Nº 009/2023 de 28/02/2023. 
Pelo presente INSTRUMENTO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, com fulcro no    Artigo 57, § 1º, II e § 2º  e  Artigo 65, II, b e § 1° da Lei 8.666 de 1993, em consonância com o § 
4º, da Lei Federal nº 9.648, de 27 de Maio de 1998, publicada no D.O.U, em 28/05/98 Seção I, resolvem de comum acordo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D` OESTE, 
e a empresa SCAM SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA, CNPJ Nº 02.397.778/0001-01, com sede na Rua 12, 556, centro, Santa Fé do Sul, SP, 
CEP 15.775-00,  PRORROGAR o Item 2.1 da   Cláusula Segunda da Vigência, por mais 12 (doze) meses de 01/03/2025 a 28/02/2026, que objetiva a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados em gestão pública para orientação técnica aos agentes públicos acerca de procedimentos no âmbito da Administração Pública, e Item 3.1 e 3.2 
da Cláusula Terceira do Preço e Item 8.1 da Cláusula Oitava do Reajuste,  será aplicado o  índice dos últimos 12 (doze) meses do IPCA/IBGE que fi cou em 4.56%,  passando o valor 
mensal R$ 6.772,25 (seis mil, setecentos setenta e dois reais e vinte cinco centavos) mensal, para R$ 7.081,06 (sete mil e oitenta e um reais e seis centavos) mensal.  Fica mantidas 
na integridade original todas as demais Cláusulas Contratuais.
E, por estar assim, justos e acordados, lavrou-se o presente termo que vai devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas em frente. 
  Prefeitura Municipal de Santa Rita d’ Oeste (SP), 10 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

ERRATA
2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO Nº 008/2023 DE 15/02/2023). 
PROCESSO Nº 008/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023
CONTRATO Nº 008/2023 DE 15/02/2023. 
Pelo presente INSTRUMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO VALOR,  com fulcro do disposto no Artigo 57, § 1º, II e § 2º  
e  Artigo 65, II, b e § 1° da Lei 8.666 de 1993, em consonância com o § 4º, da Lei Federal nº 9.648, de 27 de Maio de 1998, publicada no D.O.U. em 28/05/98 - Seção I, resolvem de 
comum acordo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D` OESTE, e a empresa MARLON BONIOLIS MARTINS –ME,  com sede na Avenida Brasil nº 709, Bairro Loteamento 
Bom Sucesso, CEP: 15780-000, nesta cidade de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ Sob nº 36.632.041/0001-48 e I.E nº 620.012.862.113,PRORROGAR o 
Item 2.1 daCláusula Segunda – Da Vigência por mais 12(doze) meses, de 16/02/2025 a 15/02/2026, e ADITAR  o Item 3.1 e 3.2 da Cláusula Terceira- Do Preço e Item 8.1 da Cláusula 
Oitava do Reajuste, aplicando o IPCA/IBGE dos últimos 12 (doze) meses que fi cou em 4.56%, passando o valor de R$ R$ 7.250,17 (sete mil, duzentos e cinquenta reais e dezessete 
centavos),  para R$ R$ 7.580,78 (sete mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e oito centavos) mensal, que objetiva a Contrataçãode Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços Médicos Veterinário, com Ênfase em Gestão Agropecuária e Produção Animal, Frigorifi cação, e Controle de Zoonoses, com Experiência em Pequenos, Médios e Grandes 
Animais, compreendendo vários serviços atendimentos em animais de qualquer espécie do Município para a agricultura e pecuária e saúde pública, desta Municipalidade de Santa 
Rita d’ Oeste. Fica mantidas na integridade original todas as demais Cláusulas Contratuais.
 E, por estar assim, justos e acordados, lavrou-se o presente termo que vai devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas em frente. 
Prefeitura Municipal de Santa Rita d’ Oeste (SP), 02 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal
ERRATA
3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO Nº 006/2021 de 19/02/2021.  
PROCESSO Nº 011/21
DISPENSA Nº 007/21
CONTRATO Nº 006/21 DE 19/02/2021
Pelo presente INSTRUMENTO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, com fulcro do disposto no Artigo 57, § 1º, II e § 2º  e  Artigo 65, II, b e § 1° da Lei 8.666 de 1993, em consonância 
com o § 4º, da Lei Federal nº 9.648, de 27 de Maio de 1998, publicada no D.O.U. em 28/05/98 - Seção I, e Cláusula Nona, resolvem de comum acordo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA D` OESTE, e a empresa WL SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME, com sede à Rua Vitória n°1.365-B, CEP:15670-000, centro, na cidade de Populina/SP, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº14.794.563/0001-03, Inscrição Estadual nº 552.008.451.115, neste ato representada pelos seus sócio proprietário Leonardo Barbosa dos Santos, portador 
do RG.45.419.702-0 e do CPF.228.383.308-61, PRORROGAR o Item 2.1 da Cláusula Segunda da Vigência do Contrato celebrado em 19 de fevereiro de 2021, por mais 12 (doze) 
meses de 20/02/2025 à 19/02/2026, que objetiva a contratação de empresa para prestação para realizar Levantamento, Preparação, Digitalização e a Indexação, dos documentos 
produzidos mensalmente, Notas de Empenho (processo de despesa) documentos do Departamento Pessoal,  Licitações, para esta municipalidade de Santa Rita d’ Oeste, e Item 5.2 
da Clausula Quinta do Preço e Item 6.1 da Clausula Sexta do Reajustamento, com aplicação do índice dos últimos 12 (doze) meses do IPCA/IBGE que fi cou em 4.56%, passando 
o valor de R$ 940,59 (novecentos e quarenta reais e cinquenta e nove centavos)mensal, para R$ 983,48 (novecentos e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos) mensal. Fica 
mantidas na integridade original todas as demais Cláusulas Contratuais.
E, por estar assim, justos e acordados, lavrou-se o presente termo que vai devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas em frente. 
Prefeitura do Município de Santa Rita d`Oeste, 02 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

1º (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2025 DE 02/01/2025, FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA MOTTA & MON-
TALVÃO MOTTA LTDA EPP.
O Município de Santa Rita d’Oeste, com sede na Rua Antônio Tavares, 107, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 45.138.336/0001-53, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
Osmar Sampaio, portador do RG. 17.621.009-X – SSP/SP e do CPF. 058.301.988-94, residente e domiciliado na Rua José Francisco de Carvalho nº 428, Vila São José, nesta cidade 
de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 
apresentado pela Empresa MOTTA & MONTALVÃO MOTTA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 25.334.096/0001-55 e I.E nº 620.010.061.113, I.M nº 274,  situada na Rua Theodomiro 
Alves Correa nº 472, Centro, CEP: 15780-007, nesta cidade de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, a seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, neste 
ato representado por seu sócio proprietário Senhor Bruno Moura de Lima, portador do RG. 49.707.345-6 e do CPF. 421.477.388-83, classifi cada no Processo Licitatório nº 071/2024, 
na modalidade Pregão Presencial nº 021/2024, fi rmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar a Ata de Registro de Preço nº 002/2025 de 02/01/2025,  Pregão Presencial nº 021/2024, Processo nº 071/2024, de conformidade com a 
Cláusula 5 - Dos Reajustes/Revisões dos Preços, destinado ao fornecimento de combustível (Óleo Diesel S10), para frota Municipal desta municipalidade, para constar um aumento 
de 9,47%, o litro do ÓLEO DIESEL S10  em R$ 0,52  (cinquenta e dois centavos) ou seja de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos), passando o seu valor para R$ 7,12 (sete reais e 
doze centavos) o litro.  Ficam mantidas inalteradas as demais clausulas da ata de registro de preço nº 002/2025 de 02/01/2025. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.
Prefeitura Municipal de Santa Rita D’Oeste, 13 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

1º (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 FIRMADA POR ESTA MUNICIPALIDADE EM 02/01/2025 COM A EMPRESA MOTTA COMÉRCIO 
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS SANTA RITA LTDA -EPP
O Município de Santa Rita d’Oeste, com sede na Rua Antônio Tavares, 107, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 45.138.336/0001-53, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
OSMAR SAMPAIO, portador do RG nº 17.621.009-X – SSP/SP e do CPF. 058.301.988-94, residente e domiciliado na Rua José Francisco de Carvalho nº 428, Vila São José, nesta 
cidade de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 
apresentado pela Empresa MOTTA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS SANTA RITA LTDA -EPP, Inscrita no CNPJ sob o nº 05.092.183/0001-36, Inscrição Estadual nº 
620.000.190.111 e Inscrição Municipal nº 165,  situada na Avenida São Paulo nº 486, Bairro Centro, CEP: 15780-005, nesta cidade de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, a 
seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, neste ato representado pela Sra. Beatriz Martins Zucatto, portador do RG. 56.432.051 e do CPF. 453.233.798-47, 
classifi cada no Processo Licitatório nº 71/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 021/2024, fi rmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar a Ata de Registro de Preço nº 001/2025, Pregão Presencial nº 021/2024, Processo nº 071/2025, de conformidade com a Cláusula 5 - Dos 
Reajustes/Revisões dos Preços, destinado ao fornecimento de combustível (Gasolina Comum, Etanol Comum e Diesel S500), para frota Municipal desta municipalidade, para constar 
um aumento de 4,34 %, o litro do ETANOL COMUM em R$ 0,18 (dezoito centavos) ou seja de R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos), passando o seu valor para R$ 4,33 (quatro 
reais e trinta e três centavos) o litro. Um aumento de 3,9 %, o litro da GASOLINA COMUM em R$ 0,19 (dezoito centavos) ou seja de R$ 6,15 (seis reais e quinze centavos), passando 
o seu valor para R$ 6,34 (seis reais e trinta e quatro centavos) o litro. E um aumento de 4,70 %, o litro do Diesel S500 em R$ 0,31 (trinta e um centavos) ou seja de R$ 6,60 (seis reais 
e sessenta centavos), passando o seu valor para R$ 6,91 (seis reais e noventa e um centavos) o litro.
Ficam mantidas inalteradas as demais clausulas da ata de registro de preço.
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.
Prefeitura Municipal de Santa Rita d’ Oeste, 13 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal

1º (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2025 DE 20/01/2025, FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA GL CONSULTORIA EM DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S-S LTDA EPP.
O Município de Santa Rita d’Oeste, com sede na Rua Antônio Tavares, 107, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 45.138.336/0001-53, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
Osmar Sampaio, portador do RG. 17.621.009-X – SSP/SP e do CPF. 058.301.988-94, residente e domiciliado na Rua José Francisco de Carvalho nº 428, Vila São José, nesta cidade 
de Santa Rita d’ Oeste, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 
apresentado pela Empresa GL  CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S-S LTDA EPP, com sede à Rua Gastão Vidigal nº 1262, Sala 03, Bairro 
Centro, CEP: 15115-000 Cidade de Bady Bassitt, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.232.266/0001-09, a seguir denominada DETENTORA DO CONTRATO, 
neste ato representado pela Sra. Sônia Maria Cardia Gomes, portador do RG nº 11.741.320 e do CPF nº 036.710.988-30, residente e domiciliado na Rua Antônio Roberto Catelani, 
nº 2426, Bairro Parque Residencial Água Limpa II, CEP: 15115-000, na cidade de Bady Bassitt, Estado de São Paulo, classifi cada na modalidade Pregão Presencial nº 022/2024, 
fi rmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 003/2025 de 20/01/2025, Pregão Presencial nº 022/2024, Processo nº 072/2024, tendo como objeto contratação de em-
presa prestação de serviços técnico profi ssional especializado visando à elaboração de concurso público para a Prefeitura Municipal de Santa Rita d’Oeste, para constar o aditivo de 
mais 03 cargos (Médico Clínico Geral, Médico Veterinário e Agrônomo) tendo um valor a ser acrescido de R$2.000,00, totalizando o valor total do contrato em R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais).
Ficam mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.
Prefeitura Municipal de Santa Rita D’Oeste, 13 de fevereiro de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal
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  ILUMINAÇÃO

Aprovado por unanimidade 
na 1812ª Sessão Ordinária da 
Câmara Municipal de Jales, 
no Requerimento nº 10/2025, 
de autoria do Vereador Luís 
Especiato, são solicitadas à 
Prefeitura informações sobre 
a possível existência de um 
plano ou programa de expan-
são de iluminação pública para 
a cidade e a substituição das 
atuais lâmpadas por lâmpadas 
de LED.

“É importante que tenhamos 
um programa para fazer essa 
substituição. Acho que preci-
samos melhorar essa questão 
da iluminação no município, 
e para isso, precisamos ter um 
cronograma de trabalho com 
uma proposta de substituição 
das lâmpadas por LED e de ex-
pansão em pontos escuros que 
ainda temos em nossa cidade”, 
declarou o Especiato na Sessão.

O parlamentar mencionou, na 
propositura, que o Executivo 
conta com um engenheiro elé-

Vereadores querem expansão da 
iluminação pública e uso de lâmpadas 
de LED em Jales e cobram cronograma

                                                                                                                                                   

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-000 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300 
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA
Estado de São Paulo

CNPJ 45.135.530/0001-85

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025.

FUNDAMENTO: - Artigo 74 do Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, e Artigo 94 Inciso II da lei 

municipal 1.355 de 25 de janeiro de 2024.

INTERESSADO: - Prefeitura do Município de Santa Albertina - SP.

OBJETO: - Contratação artística com a Dupla Kaio & Bertine, para se apresentar junto ao 
Carnaval do Município de Interesse Turístico de Santa Albertina – SP, em 01/03/2025, horário 
de início: 22h00min, com duração de show de 02h 30min.

CONTRATADA: k & B SHOWS E EVENTOS LTDA

VALOR: - R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais).

1.Visto.

2. Tendo em vista o disposto no artigo 74 do Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, e Artigo 94 Inciso 

II da lei municipal 1.355 de 25 de janeiro de 2024 bem como, o parecer da Assessoria Jurídica do 

Município, julgo inexigível a licitação para contratação pretendida.

Prefeitura do Município de Santa Albertina - SP, aos 19 de fevereiro de 2025.

GERSON FORMIGONI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL-RETIFICADO 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ: 45.138.088/0001-40 
 
CONTRATADO: BRADESCO S/A 

CNPJ: 60.746.948/0001-12 
 
OBJETO: Prorrogação Excepcional de Prazo do contrato nº. 038/2019, de 18 de setembro 
de 2019.   

 
Processo n° 016/2019 – Pregão Presencial 007/2019 

  
 
 
CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA ADMINISTRAÇÃO DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATIVOS, INATIVOS, 
ESTATUTÁRIOS, PENSIONISTAS, CELETISTAS, CONTRATADOS E AGENTES POLÍTICOS 
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA, MEDIANTE CRÉDITO A SER EFETUADO 
EM CONTA CORRENTE, SEM QUALQUER ÔNUS OU CUSTOS PARA OS SERVIDORES OU 
CREDORES, PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES. 
 
Onde se lê:  
 
VIGÊNCIA DO ADITIVO:18 de dezembro de 2024 à 17 março de 2025. 
 
Deve-se ler e ser: 
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 18 de dezembro de 2024 à 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), 17 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

 
____________________________ 

VAGNER HERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 
 
CONTRATADO: MERCEARIA VIEIRA LTDA 
                              Rua Nova York, n.º 1231, Jardim Brasil, CEP 15.704-252. 

         Jales, Estado de São Paulo                               
         CNPJ/MF n.º 58.293.838/0001-09 

 
 
OBJETIVO: 5º TERMO ADITIVO DE “EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO TERMO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR, DURANTE O ANO 
LETIVO. 
 

  
VIGÊNCIA: Até 26 de junho de 2025. 

 
 
 

VALOR DO 61 - OVOS GRANJA (DUZIA) (DUZIA):  R$ 7,78 (sete reais, e setenta e oito centavos). 
 
VALOR ADITADO DO 61 - OVOS GRANJA (DUZIA) (DUZIA): (Percentual de equilíbrio econômico 
financeiro 78,94%) R$ 6,14 (seis reais e catorze centavos).  
 
VALOR ATUAL DO 61 - OVOS GRANJA (DUZIA) (DUZIA): R$ 13,92 (treze reais, e noventa e dois 
centavos). 
 
 
 
 
 

Santana da Ponte Pensa (SP), 11 de fevereiro de 2025. 
 
 

________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA/SP
GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº 012/2025
PROCESSO Nº 015/2025
Luiz Augusto Torres, Prefeito do Município de São João de Iracema, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, à vista da documentação que instrui os autos de dispensa de licitação nº 012/2025,
RESOLVE:
Art. 1º. RATIFICAR o processo de dispensa de licitação, autuado com a fi nalidade fornecer conforme requisição, neste ato deno-
minado CONTRATANTE, mediante contratação de empresa para aquisição de medicamentos para abastecimento da Unidade 
Básica de Saúde de São João De Iracema e da Estratégia de Saúde da Família, ambas instaladas no município, pelo período 
de 03 meses, conforme o descritivo da proposta apresentada ao órgão contratante, nos termos no termo do Artigo Nº 75, inciso 
II da Lei 14.133/2021.
Art. 2º. Autorizar a formalização de instrumento contratual e do processamento contábil da despesa, com a empresa DISTRIBUI-
DORA MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.227.692/0001-12, sediada à Rua Monteiro Lobato, nº 580, Parque Residencial 
Calil, na cidade de São José do Rio Preto/SP, pelo valor total de R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta reais), com vigência 
de 03 (três) meses.
Art. 3º. Autorizar a formalização de instrumento contratual e do processamento contábil da despesa, com a empresa CIRURGICA 
OLIMPIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.140.868/0001-50, sediada à Rua João Antônio Sicoli, nº 560, Bairro Jardim Maracanã, 
na cidade de São José do Rio Preto/SP, pelo valor total de R$ 18.256,18 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e seis reais e dezoito 
centavos), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 4º. Autorizar a formalização de instrumento contratual e do processamento contábil da despesa, com a empresa PASSOS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.504.853/0001-75, sediada à Avenida Carlos Barozzi, nº 713, Bairro 
Brasilândia, na cidade de Fernandópolis/SP, pelo valor total de R$ 1.194,90 (um mil, cento e noventa e quatro reais e noventa 
centavos), com vigência de 03 (três) meses.

São João de Iracema, 19 de fevereiro de 2025.
LUIZ AUGUSTO TORRES
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CONTRATAR
Processo nº 009/2025
Dispensa de Licitação nº 001/2025

Nos termos do inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), a Prefeitura do Município de Vitória Brasil/SP 
informa que está recebendo propostas de empresas qualifi cadas que manifestarem interesse na prestação dos serviços conforme 
objeto abaixo indicado, considerando as disposições do Termo de Referência:
“Contratação de empresa no ramo de recreação e lazer para locação de brinquedos infl áveis e outros para diversão comunitária.”
O prazo para remessa das propostas será das 07h00min do dia 20/02/2025 até as 07h00min do dia 25/02/2025.
Data da Sessão: 25/02/2025 – Horário: 08h00min
A dispensa de licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço: www.bllcompras.org.br, mediante condições 
de segurança, criptografi a e autenticação. O Edital completo e demais informações serão fornecidas aos interessados pelo Setor 
de Licitações, Rua Dr. Nunes nº 680, Centro, Vitória Brasil/SP, no horário das 08:00 às 11:00 hrs e das 13:00 às 16:00 hrs, pelo 
telefone (17) 3642-9000, no site https://www.vitoriabrasil.sp.gov.br e no site: www.bllcompras.org.br.

Vitória Brasil/SP, 19 de fevereiro de 2025.

PAULO HENRIQUE MIOTTO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL

trico qualifi cado para elaborar 
e implementar programas de 
expansão e modernização da 
iluminação pública, e colocou 
que algumas vias marginais do 
município ainda necessitam de 
iluminação pública adequada, 
além de alertar que sua ausên-
cia na região próxima à em-
presa Leve Max compromete 
a segurança e a mobilidade de 
veículos e pedestres.

Considerando que a ilumi-
nação pública é essencial para 
a prevenção de acidentes, ini-
bição de ações criminosas e 
melhoria da visibilidade, Es-
peciato perguntou, no Reque-

rimento, se existe um plano 
ou programa de expansão de 
iluminação pública para Jales 
e, caso haja, pediu para o Exe-
cutivo encaminhar à Câmara a 
programação detalhada.

Entretanto, em hipótese 
negativa, o Vereador deseja 
saber qual é apossibilidade 
de elaboração de um plano 
ou programa para atender os 
diversos pontos da cidade que 
carecem de iluminação públi-
ca, e se há um programa de 
substituição das atuais lâm-
padas por lâmpadas de LED, 
que são mais efi cientes e con-
somem menos energia.


